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Governo de Sertãozinho realiza primeira 
chamada ativa para vagas na Educação Infantil 

Com  o  intuito  de  garantir  o  acesso  à 
educação desde os primeiros anos de vida e 
agilizar o atendimento às famílias que buscam 
uma  vaga  nos  anos  iniciais  da  Educação 
Infantil, o Governo de Sertãozinho, por meio 
da Secretaria Municipal de Educação (SME), 
tomou  uma  iniciativa  inédita  na  cidade:  a 
realização de chamada ativa de cidadãos que 
demonstraram interesse em matricular seus 
filhos e filhas numa creche municipal.

“Nós  tínhamos  uma  lista  com  415 
interessados e 350 vagas novas distribuídas 
entre as 17 Unidades Escolares do município 
voltadas às crianças na primeira infância. Como pode acontecer das vagas não corresponderem ao 
bairro onde a pessoa mora, entramos em contato para confirmar o interesse e convidar para a 
realização de um sorteio presencial”, explica a secretária de Educação, Elaine Silva.

Assim,  a  SME  fez,  primeiramente,  contato  com  os  responsáveis  por  telefone.  De  todos  os 
contatados, atenderam às ligações 185 pessoas, que foram convidadas a comparecer no último dia 
08,  no  Centro  de  Capacitação  dos  Profissionais  da  Educação  “Diva  Terezinha  Perticarrari”.  Na 
ocasião, apresentaram-se 58 interessados e o resultado foram 25 matrículas efetivadas.

A SME reforça que ações como esta serão mantidas e aprimoradas, com o objetivo de otimizar o 
processo de matrículas nas creches e a ampliação do acesso à Educação Infantil. “A entrada da  
criança na escola é um passo essencial para o seu desenvolvimento integral como ser humano –  
emocional, social e cognitivo – além de representar o início de sua trajetória educacional em um  
ambiente seguro, acolhedor e estimulante”, reflete a secretária Elaine.

Atualmente, o município conta com 2.550 alunos matriculados nas 17 creches municipais.

E por falar em educação infantil,  vale lembrar que, em breve, as vagas serão ampliadas no  
município, com a construção de uma nova creche no bairro Terras da Cidade, localizado na região  
da Vila Áurea Mendes Gimenes.

Departamento de Comunicação PMS

 Crédito: Bruno Perticarrari / DECOM - PMS 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 125/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: nº 18943/2025-31 
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEF 
“ANGELO COLAFÊMINA” 
OBJETO:- “APRIMORAMENTO DO PROCESSO EDUCACIONAL” 
VALOR TOTAL:- R$ 60.944,00 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:- OS RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025, ESTÃO 
PREVISTOS NA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 12.361.0047.2.502 – ENSINO FUNDAMENTAL, 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, RECURSO 01.220.0000 – VINCULADO AO FUNDAMENTAL, NA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.28.03 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
ASSINATURA:- 08/10/2025 
VIGÊNCIA:- 08/10/2025 A 31/12/2025 

 

PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Termos de Fomento/Colaboração

Termos de Fomento/Colaboração
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 447/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 074/2025
RS 1271/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração/Departamento de Patrimônio e Almoxarifado.
Referência: Contratação de empresa para capacitação de servidor por intermédio de curso on line de formação

em “DESFAZIMENTO DE BENS MÓVEIS E GESTÃO PATRIMONIAL – INSTRUMENTOS PARA GERÊNCIA DE
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO”, de 20 a 23 de outubro de 2025.

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista a solicitação da Secretaria/Departamento requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de
contratação por inexigibilidade, nos termos do inciso III, “f”, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 15 de outubro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
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Dispensa Eletrônica
Dispensa Eletrônica
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Extrato

Extrato

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 15/10/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 228/2025 – PROCESSO
Nº 374/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CIRULABOR PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 10.305.0050.2.520
3.3.90.30.00 10.305.0050.2.521
3.3.90.30.00 10.302.0050.2.517
3.3.90.30.00 10.302.0050.2.518
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.512
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.510
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.374

VALOR TOTAL: R$ 24.499,00
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE ATÉ 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO

CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021.
DATA DO CONTRATO: 06/10/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 15/10/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 235/2025 – PROCESSO
Nº 374/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CIRÚRGICA MEDSAÚDE HOSPITALAR BRASIL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 10.305.0050.2.520
3.3.90.30.00 10.305.0050.2.521
3.3.90.30.00 10.302.0050.2.517
3.3.90.30.00 10.302.0050.2.518
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.512
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.510
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.374

VALOR TOTAL: R$ 230.883,20
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE ATÉ 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO

CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021.
DATA DO CONTRATO: 06/10/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 15/10/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 236/2025 – PROCESSO
Nº 374/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 10.305.0050.2.520
3.3.90.30.00 10.305.0050.2.521
3.3.90.30.00 10.302.0050.2.517
3.3.90.30.00 10.302.0050.2.518
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.512
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.510
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.374

VALOR TOTAL: R$ 7.135,16
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE ATÉ 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO

CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021.
DATA DO CONTRATO: 06/10/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

...............................................................................................................................................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE SERTÃOZINHO/SP 
Rua Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada – CEP:14166-010 

E-mail: conselhoidoso.sert@gmail.com 
Telefone: (16) 3945-3610 - (16) 99708-8080 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre os repasses dos recursos

arrecadados pelo FMI e dá outras providências.

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n.º 6.443, de 22 de agosto de 2018 e conforme deliberação na reunião
extraordinária em 14/10/2025, e considerando: 

 
• CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas as

reais necessidades de atendimento aos idosos do município; 
• CONSIDERANDO o fato de haver uma única Organização da Sociedade Civil de

atendimento/acolhimento à pessoa idosa devidamente cadastrada e apta a receber recurso
nesse conselho; 

• CONSIDERANDO a deliberação unânime da plenária do Conselho da Pessoa Idosa em
reunião extraordinária, realizada dia 14 de outubro de 2025, que aprovou o texto final dessa
resolução.

RESOLVE:
 

Art. 1º. Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela OSC Casa Pia São Vicente de Paulo. 
 

Art. 2º Financiar em parte com recursos do Fundo Municipal do Idoso, o projeto denominado
“ReabilitaAção” apresentado pela OSC Casa Pia São Vicente de Paulo, CNPJ
71.328.843/0001-60, com o valor de R$ 272.199,36 (duzentos e setenta e dois mil, cento e
noventa e nove reais e trinta e seis centavos).
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 14 de outubro de 2025

 
 

________________________________________________ 

Michele Maria Miranda Ferreira 

Presidente do CMI - Gestão 2024/2026

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal do Idoso – CMI

Conselho Municipal do Idoso – CMI



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 15 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 1421 | Página 9 de 31

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

  

RESOLUÇÃO Nº 15/2025/CMS, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025
 

CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Dispõe sobre a aprovação dos pareceres das
Comissões de Orçamento e Finanças e Politicas
Públicas, referente a avaliação do 2º Relatório
Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) de
2025.

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho, Estado de São Paulo, em Reunião
Extraordinária realizada no dia 9 de outubro de 2025, de forma virtual, por meio do aplicativo de
reuniões Google Meet, no uso de suas competências regimentais e das atribuições que lhe são conferidas
nos termos dos arts. 1º, incisos I, V, VI, VII e XIX, da Lei Municipal nº 7.010, de 26 de outubro de 2021,
e do art. 2º do Decreto Municipal nº 7.784 , de 15 de março de 2021;

Considerando o disposto no art. 198, §3º da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar
nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes no âmbito do SUS;

Considerando a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que trata da participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e das transferências intergovernamentais de
recursos financeiros;

Considerando o Decreto Municipal nº 7.784, de 15 de março de 2021, que homologa a Resolução nº
001/2021, aprovando o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho e estabelece a
sua estrutura e competências;

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde, por meio da Comissão de Orçamento e Finanças
(COF) e da Comissão de Políticas Públicas (CPP), realizou a avaliação técnica do 2º Relatório Detalhado
do Quadrimestre Anterior (RDQA) de 2025, referente ao período de maio a agosto, apresentado pela
Secretaria Municipal de Saúde;

Resolve:

Art. 1º Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das seguintes práticas de gestão, com vistas
à melhoria contínua da qualidade, da eficiência e da sustentabilidade dos serviços públicos de saúde no
município:

Parágrafo único. As práticas de gestão recomendadas incluem:

I – Ampliar a cobertura de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e equipes de Saúde da Família,
priorizando territórios vulneráveis;

II – Reforçar as estratégias de imunização infantil e o correto registro das informações nos sistemas
oficiais;

Resolução Nº 015/CMS/2025 (0125378)         SEI 3551702.402.00020079/2025-37 / pg. 1

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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III – Ampliar a cobertura de saúde bucal na Atenção Básica de forma permanente;

IV – Aprimorar a integração dos sistemas de informação, assegurando maior confiabilidade e
interoperabilidade dos dados;

V – Reduzir a dependência de vínculos terceirizados, priorizando vínculos estáveis e políticas de
valorização profissional;

VI – Controlar o uso de horas extras, especialmente nos setores de transporte, farmácia e enfermagem,
visando sustentabilidade financeira e proteção à saúde dos trabalhadores;

VII – Reorganizar a Rede de Urgência e Emergência (RUE), fortalecendo a resolutividade da Atenção
Básica e o uso adequado das Unidades de Pronto Atendimento (UPAs);

VIII – Promover ações de educação em saúde e cidadania, incentivando o uso racional dos serviços e a
prevenção de agravos;

IX – Expandir o escopo das auditorias municipais, garantindo fiscalização equitativa de todos os
prestadores contratados;

X – Implementar protocolos padronizados de atendimento, triagem e encaminhamento nas Unidades
Básicas de Saúde (UBS) e nos serviços de urgência e emergência, assegurando fluxos assistenciais claros
e eficazes, com capacitação continuada das equipes multiprofissionais para sua correta aplicação.

Art. 2º Este Conselho reconhece o empenho da Secretaria Municipal de Saúde na gestão dos recursos
públicos e na manutenção dos serviços essenciais, destacando avanços na informatização da rede, no
controle de agravos e na atuação da auditoria municipal, ressalvando, contudo, a necessidade de adoção
das medidas recomendadas para aprimorar a eficiência, a equidade e a integralidade do SUS municipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 09 de outubro de 2025.

 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho
“Conselheiro Joaquim Lopes”

 

 

 

Sertãozinho, na data da assinatura digital.

 

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Tiago Pedro Silva de Souza , Agente da Vigilância em
Saúde, em 14/10/2025, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0125378 e o
código CRC 38BE83B1.

Referência: Processo nº 3551702.402.00020079/2025-37 SEI nº 0125378

Resolução Nº 015/CMS/2025 (0125378)         SEI 3551702.402.00020079/2025-37 / pg. 2
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PORTARIA N.º 95/2025

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado

de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da

Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 30,

inciso V, alínea “c”, do Regimento Interno.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - EXONERAR, nos termos do artigo 155, inciso I, da Lei Complementar nº 320, de 09 de

dezembro de 2016, a contar de 14 de outubro de 2025, a Sra. ANDRÉA VALDEVITE, matrícula nº

214, nomeada pela Portaria nº 18/2025, de 03 de janeiro de 2025, para exercer o cargo em

comissão de Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Sertãozinho.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a contar da data

de desligamento.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 14 de outubro de 2025.

 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente

Vereador William da Silva Domingos
William Domingos
1º Vice-Presidente

Vereador Inácio de Almeida Luz
Inácio de Almeida Luz

2º Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato
Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Rogério Magrini dos Santos
Zezinho Atrapalhado

2º Secretário
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PORTARIA N.º 96/2025

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado

de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da

Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 30,

inciso V, alínea “c”, do Regimento Interno.

 

 

RESOLVE:
 

NOMEAR, a Sra. ANDRÉA VALDEVITE, portadora do CPF Nº ***.446.198-**, para exercer a partir

de 14 de outubro de 2025, o cargo de Coordenador-Geral da Câmara Municipal de Sertãozinho, de

provimento em comissão, no regime Estatutário, criado pela Resolução nº 06/2014, de 15 de abril de

2014 e alterado pelas Resoluções nº 02/2015, de 11 de fevereiro de 2015, nº 07/2016, de 14 de

junho de 2016, nº 12/2023, de 18 de novembro de 2023 e nº 08/2025, de 23 de setembro de 2025,

com os vencimentos estabelecidos na referência CC-14 da Tabela de Vencimentos dos Cargos em

Comissão, conforme Anexo I da Lei nº 5.853, de 23 de fevereiro de 2015

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 14 de outubro de 2025.

 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente

Vereador William da Silva Domingos
William Domingos
1º Vice-Presidente

Vereador Inácio de Almeida Luz
Inácio de Almeida Luz

2º Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato
Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Rogério Magrini dos Santos
Zezinho Atrapalhado

2º Secretário
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PORTARIA N.º 97/2025

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado

de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da

Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 30,

inciso V, alínea “c”, do Regimento Interno.

 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, nos termos do artigo 155, inciso I, da Lei Complementar nº 320, de 09 de

dezembro de 2016, a contar de 14 de outubro de 2025, a Sra. ELIANE CRISTINA FARIA, matrícula

nº 398, nomeada pela Portaria nº 54/2025, de 07 de abril de 2025, para exercer o cargo em

comissão de Coordenadora de Ouvidoria da Câmara Municipal de Sertãozinho.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a contar da data

de desligamento.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 14 de outubro de 2025.

 

Vereador Nilton Cesar Teixeira

Niltinho

Presidente

Vereador William da Silva Domingos

William Domingos

1º Vice-Presidente

Vereador Inácio de Almeida Luz

Inácio de Almeida Luz

2º Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato

Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Rogério Magrini dos Santos

Zezinho Atrapalhado

2º Secretário
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PORTARIA N.º 98/2025

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado

de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da

Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 30,

inciso V, alínea “c”, do Regimento Interno.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. ELIANE CRISTINA FARIA, portadora do CPF Nº ***.441.958-**, para

exercer a partir de 14 de outubro de 2025, o cargo de Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de

Sertãozinho, de provimento em comissão, no regime estatutário, com os vencimentos estabelecidos

na referência CC-13 da Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissão, conforme Anexo I da Lei

nº 5.853, de 23 de fevereiro de 2015.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a contar da data

de nomeação.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 14 de outubro de 2025.

 

Vereador Nilton Cesar Teixeira

Niltinho

Presidente

Vereador William da Silva Domingos

William Domingos

1º Vice-Presidente

Vereador Inácio de Almeida Luz

Inácio de Almeida Luz

2º Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato

Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Rogério Magrini dos Santos

Zezinho Atrapalhado

2º Secretário
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PROCESSO N° 124/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

ARP N° 002/2024 - CONTRATOS N° 20/2024 e N° 21/2024 

 

TERMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOS N° 20 e N° 21, DE 

2024, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERTÃOZINHO E A EMPRESA CLAN INFORMATICA E 

SERVICOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, com sede na 

Avenida Egisto Sicchieri, n° 1289, Jardim Diamante, CEP: 14.177-131; inscrita sob o CNPJ n° 

49.226.780/0001-81; doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu 

Presidente, Nilton Cesar Teixeira, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.908.590-3, inscrito no 

CPF/MF sob nº 108.972.988-02, e a empresa CLAN INFORMATICA E SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº  66.574.302/0001-81 com sede à Rua Gustavo de Godoy, 378, Centro, Monte Alto/SP 

– CEP 15910-000, representada neste ato pelo CEO (representante legal e sócio-proprietário) Claudir 

de Andrade, inscrito sob o RG n° 124869580 e CPF n° 026.364.808-70, a seguir denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o presente TERMO DE RESCISÃO BILATERAL, 

referente aos Contratos n° 20/2024 e nº 021/2024, assinados, respectivamente, 19 de novembro de 2024 

e em 26 de novembro de 2024, oriundo do Processo nº 124/2024 (Pregão Eletrônico), com fundamento 

no artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e na Autotutela Administrativa, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objetivo do presente termo é a rescisão consensual dos contratos administrativos n° 20 e 

n° 21, de 2024 cujo objeto é: 

1.1.1. O objeto do contrato n° 20, de 2024 é a aquisição de licença para utilização de software 

de gestão documental, na qual estariam inclusos o resultado da conclusão dos serviços do 

contrato n° 21; 

1.1.2.  O objeto do contrato n° 21, de 2024 é a contratação de serviços especializados para 

tratamento, planejamento e digitalização de acervo documental, incluindo o fornecimento 

de tags de identificação de rádio frequência, fornecimento de Computadores, switches 

para interconexão de seus computadores e impressoras de rede, servidores, leitores de 

código de barras, computadores, monitores e scanners de alta performance, em 

quantidades suficientes para atendimento da demanda do projeto, e com criação da tabela 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Rescisão

Rescisão
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de temporalidade documental, conforme quantidades estimadas e especificações técnicas 

conforme indicadas em Termo de Referência componente do processo em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A rescisão contratual dos contratos em questão encontra amparo no disposto no artigo 138, 

inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

3.1. A rescisão contratual de ambos os contratos é realizada de forma amigável, por acordo entre as 

partes e sem qualquer ônus recíproco. 

3.2. As partes declaram, de forma expressa e irrevogável, nada mais terem a reclamar uma da outra, 

a qualquer título, em qualquer época, juízo ou instância, relativamente às obrigações assumidas 

no ajuste ora rescindido. 

3.3. As partes reconhecem que o material apresentado pela contratada não atende às necessidades 

da Administração, não será recebido nem utilizado e não gerará direito a pagamento. 

3.4. O referido material encontra-se disponível em plataformas digitais utilizadas pela contratada 

(Google Drive, Software GED - Contrato n° 20/2024; ou outras). A contratada compromete-se 

a excluir definitivamente todo o conteúdo em até 10 (dez) dias da assinatura deste termo, 

apresentando declaração formal de exclusão. 

3.5. A contratada, por este ato, renuncia a qualquer medida administrativa, judicial ou extrajudicial 

relacionada ao contrato ora rescindido, declarando não possuir pretensões futuras de cobrança, 

indenização ou reparação de qualquer espécie. 

3.6. Em contrapartida, a Presidência proporá, nos autos do Processo Administrativo nº 001/2025, o 

arquivamento do feito sem aplicação de penalidades, em razão do acordo ora celebrado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A rescisão decorre de fatos apurados nos Processos Administrativos nº 124/2024 e nº 001/2025, 

que apontaram falhas na execução contratual, conduzindo à necessidade de solução consensual 

em prol do interesse público. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Os contratos n° 20/2024 e n° 21/2024 ficam rescindidos a partir da assinatura deste termo, 

passando a produzir efeitos jurídicos após a publicação do Ato da Mesa Diretora. 

5.2. As partes declaram que o presente ajuste reflete sua vontade livre e consciente, sendo firmado 

em meio digital, com a mesma validade jurídica dos originais físicos. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo de rescisão consensual em via 

digital, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

Sertãozinho, 6 de outubro de 2025. 

 

 

 

__________________________ 

Nilton Cesar Teixeira  

CPF/MF: 108.972.988-02 

Câmara Municipal De Sertãozinho 

CONTRATANTE 

__________________________ 

Claudir de Andrade 

CPF/MF: 026.364.808-70 

Clan Informática 

CONTRATADA 
 

 

 

Testemunhas: 

 

__________________________ 

 

__________________________ 

 

 

NILTON CESAR 

TEIXEIRA:1089

7298802

Assinado de forma digital 

por NILTON CESAR 

TEIXEIRA:10897298802 

Dados: 2025.10.07 

09:51:52 -03'00'

CLAN INFORMATICA E 

SERVICOS 

LTDA:66574302000181

Assinado de forma digital por 

CLAN INFORMATICA E SERVICOS 

LTDA:66574302000181 

Dados: 2025.10.13 10:57:05 

-03'00'
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RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025 

PROCESSO N° 151/2025 

 

Nos termos fixados no Termo de Referência e proposta da contratada, FAÇO SABER 

que, nesta data, fica “RATIFICADO” o Processo de Dispensa n° 151, de 2025, que visa a 

contratação de serviços de elevação das máquinas condensadoras alocadas no telhado do 

edifício sede da Câmara Municipal de Sertãozinho, considerando vencedora a seguinte 

empresa: 

JUNIO CESAR GONCALVES DOS SANTOS ME, nome empresarial de JR 

CLIMATIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ n° 48.799.039/0001-

47. 

Valor total da aquisição: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

Justificativa: O fornecedor escolhido é aquele que apresentou a proposta mais 

vantajosa, atendendo a todas as exigências do Termo de Referência, de apresentação de 

proposta e de habilitação. 

Objetivando a exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torná-lo apto e 

disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que 

procederam ao reconhecimento e à ratificação acima. 

 

Sertãozinho, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

NILTON CESAR TEIXEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 

 

Ratificação
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2025 – PROCESSO 143/2025 

 

 

ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo. 

UASG 930067 

OBJETO: Formação de Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição, por lotes, 

de itens gerais de consumo usual, como gêneros alimentícios, utensílios descartáveis de copa e 

cozinha e itens de higiene pessoal para Câmara Municipal considerando o consumo durante 

doze meses. 

 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 17/10/2025 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/11/2025 às 10h00m 

 

Este pregão será realizado com fulcro na Lei 14.133/2021. 

 

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da Câmara Municipal de 

Sertãozinho, na Avenida Egisto Sicchieri, nº1289, Jd. Diamante, Sertãozinho/SP, segunda a 

sexta-feira, das 9:00 às 17:00 horas – Fone (16) 3946-9600. O Edital ficará disponível endereços 

eletrônicos: www.camarasertaozinho.sp.gov.br. e www.gov.br/compras. 

 

 

 

 

 

Nilton Cesar Teixeira 

Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho. 

 

Aviso de Licitação
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EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 

 

CONTRATO N.º:  31/2023 

PROCESSO N.º: 122/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na captação, 

leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários 

Oficiais, tanto em âmbito estadual quanto federal, 

disponibilizadas diariamente por e-mail, site e 

aplicativo. 

VALOR: A atualização de valores para a contratação dos 

serviços será de acordo com o índice IPCA, 

correspondente à 5,11%, contemplando o período dos 

últimos 12 (doze) meses. Sendo assim, o valor mensal 

passará a ser de R$ 63,07 (sessenta e três reais e sete 

centavos), totalizando R$ 756,84 (setecentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) 

durante 12 (doze) meses. 

ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 27/10/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2025 

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n.º 8.666/93, art. 24, II. 

 

________________________________ 

NILTON CESAR TEIXEIRA  

VEREADOR PRESIDENTE 
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Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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